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ROTEIRO DE TRABALHO DA PRESIDENTA, REFERENTE Á (9ª) NONA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO (1º) PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO ANUAL/2023.     
                                        
1 - SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, INICIAMOS OS NOSSOS TRABALHOS. 
 
2 - Peço ao 1º Secretário para fazer a leitura da ATA da SESSÃO ORDINÁRIA 
anterior. 
 
3 - Declaro a referida ATA em votação. Não havendo nenhuma objeção. DECLARO 
APROVADA por unanimidade dos Vereadores e Vereadoras presentes. 
 
4 - Peço ao 1º Secretário para proceder à leitura em voz alta dos DOCUMENTOS DO 
PEQUENO EXPEDIENTE, (inclusive das correspondências recebidas).  
 
-Requerimento de nº 017/2023, de autoria da Sra. Verª Vilma Lúcia Ferreira de 
Barros, e dos vereadores; José Paulo de Melo Silva, José Francisco Curvelo Silva, e 
José Ailton Carlos, solicitando ao Exmo. Sr. Prefeito do Município, e a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, a manutenção do ramal da estrada rural da comunidade 
Quilombola do Sítio Riachão, que liga a comunidade, a cidade de Bom Conselho.  
 
-Requerimento de nº 018/2023, de autoria da Verª Vilma Lúcia Ferreira de Barros, e 
dos vereadores; José Paulo de Melo Silva, José Francisco Curvelo Silva, e José 
Ailton Carlos, direcionado ao Exmo. Sr. Rivaldo Alves de Souza Júnior, Prefeito do 
Município, extensivo a Ilma. Sra. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha, Secretária de 
Segurança Pública do Estado, e a Ilma. Sra. Caroline Quagliato Roveri, Delegada 
deste Município de Saloá-PE. O presente requerimento, o qual, REITERA, o pedido 
formulado por intermédio do Requerimento nº 027/2021 de 04/03/2021, de autoria da 
Verª Vilma Lúcia, solicitando, a implantação de uma delegacia da mulher ou na 
impossibilidade da mesma, a criação de um departamento de defesa da mulher, que 
seja gerenciada por uma equipe funcional feminina, neste município de Saloá-PE. 
 
5 - A Palavra está facultada aos senhores Vereadores (as) por 5 minutos sobre os 
ASSUNTOS em PAUTA do Pequeno Expediente. 
 
6- Declaro aberta a PAUTA DA ORDEM DO DIA.  
 
7- A palavra está facultada aos Nobres Parlamentares para discutirem o assunto da 
Ordem do Dia. 
 
8- Declaro aberto o GRANDE EXPEDIENTE. 
 
9- A palavra está franqueada aos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras 
presentes.  
 
10- Não havendo mais nada a se tratar DECLARA em nome de DEUS encerrada a 
presente Sessão. 
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Cumpra-se, em 16 de março de 2023. 

 
 

__________________________________ 
Maria Adriana Florentino Maciel Alves 

Presidenta da Câmara Municipal de Saloá-PE. 
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